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1. OBJETIVO
 
Padronizar a administração segura e eficaz da Ceftriaxona nas vias endovenosa (EV) e intramuscular (IM), visando
garantir a eficácia terapêutica e minimizar riscos ao paciente.
 
2. APLICAÇÃO
 
Aplica-se a todos os Departamentos Assistenciais do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília
(HCFAMEMA) que administrem o medicamento.
 
3. RESPONSABILIDADE
 
Enfermeiros;
Técnicos de enfermagem habilitados e treinados para administração de medicamentos injetáveis.
 
4. ABREVIATURAS E SIGLAS
 
EV – Endovenosa;
HCFAMEMA - Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília;
IM – Intramuscular.
 
5. MATERIAIS/EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS
 
Materiais:
 
01 agulha descartável estéril para aspiração (preferencialmente 30 x 0,8 mm);
01 seringa descartável estéril de 3 mL ou 5 mL;
Água para injeção (para administração EV);
Agulha estéril para administração IM (conforme características físicas do paciente: 20 x 5,5 mm; 25 x 0,6 mm; 25 x
0,7 mm);
Álcool 70% (líquido);
Algodão;
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Bandeja limpa e desinfetada com álcool 70%;
Frasco-ampola de ceftriaxona 500 mg ou 1 g (verificar via de administração indicada: EV ou IM);
Lidocaína 1% sem vasoconstritor (uso exclusivo para via IM);
Micropore, esparadrapo ou curativo adesivo.
 
Equipamentos:
 
EPIs (Equipamentos de Proteção Individual).
 
Ferramentas:
 
Prescrição médica legível e assinada por profissional habilitado.
 
6. CONCEITOS E FUNÇÕES
6.1 CEFTRIAXONA
 
A ceftriaxona é uma cefalosporina de 3ª geração com amplo espectro de ação bactericida, inibindo a síntese da
parede celular de microrganismos gram-positivos e gram-negativos. É altamente estável frente à maioria das beta-
lactamases (cefalosporinases e penicilinases). Pode ser administrada por via intramuscular (IM) ou endovenosa
(EV), conforme especificado no frasco-ampola e conforme diluente apropriado.
 
7. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO
 
A correta administração de medicamentos é essencial para a segurança do paciente e eficácia do tratamento.
Devem ser seguidos rigorosamente os 9 certos da administração de medicamentos:
 

· Paciente certo;
· Medicação certa;
· Via de administração certa;
· Hora certa;
· Dose certa;
· Registro correto da administração;
· Orientação correta ao paciente;
· Forma farmacêutica certa;
· Resposta certa (monitoramento dos efeitos).

 
7.1 ADMINISTRAÇÃO EV (ENDOVENOSA)

· Higienizar as mãos;
· Conferir a prescrição médica;
· Separar os materiais em bandeja limpa;
· Calçar luvas de procedimento;

Reconstituir:
          - Frasco de 500 mg com 5 mL de água para injeção;

               - Frasco de 1 g com 10 mL de água para injeção;
· Homogeneizar suavemente;
· Aspirar a dose prescrita com seringa estéril;
· Verificar se a administração será feita por injeção direta ou infusão contínua (diluída em SF 0,9%, SG 5% ou

SG 10%);
· Escolher acesso venoso apropriado;
· Administrar lentamente por 3 a 5 minutos (injeção direta) ou infundir em no mínimo 30 minutos (infusão

contínua);
 
Descartar os materiais em local apropriado;
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· Registrar o procedimento em prontuário.
    
Nota: Nunca administrar EV com lidocaína;
 

7.2 ADMINISTRAÇÃO IM (INTRAMUSCULAR)

· Higienizar as mãos;
· Conferir a prescrição médica;

Reconstituir:
          - Frasco-ampola IM 500 mg com 2 mL de lidocaína 1%;

               - Frasco-ampola IM 1 g com 3,5 mL de lidocaína 1%;
 
Atenção: Nunca administrar EV com lidocaína;
(Atentar-se para a via de administração indicada no frasco, devendo ser IM)
 
· Homogeneizar a solução;
· Aspirar a dose prescrita com seringa estéril;
· Escolher o local de aplicação conforme idade e volume (glúteo, vasto lateral da coxa ou ventroglúteo);
· Realizar assepsia do local com álcool 70%;
· Inserir a agulha em ângulo de 90° e injetar lentamente;
· Retirar a agulha e comprimir levemente o local;
· Descartar os materiais em local apropriado;
· Registrar o procedimento em prontuário.

 
    Nota: Na instituição, utiliza-se lidocaína 2%. Realizar diluição para obter solução equivalente a 1%, conforme
abaixo:
 

 - 2 mL de lidocaína 2% + 2 mL de água para injeção = 4 mL de solução 1%.

 - Utilizar 2 mL dessa solução para frasco-ampola de 500 mg.

 - Utilizar 3,5 mL para frasco-ampola de 1 g.

 
8. ORIENTAÇÕES GERAIS

· Verificar alergias antes da administração;
· Monitorar reações adversas: dor local, flebite, rash cutâneo, anafilaxia;
· A lidocaína deve ser usada apenas para a via IM, nunca na EV;
· Em crianças e idosos, seguir dosagens individualizadas conforme prescrição médica.
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